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Ài)rova  a  planta  c'io   "Bairro  Copaca.bana'
e  dá  outras  providências.

o   Povo  do  i.íunicípio  de  Ubá,   por   seus  Vei`eadoi.es,   aprovou  e   €

Sanciono  a  se8-`iinte  iei:

Art.   lQ  -Fica  o  Poder  Executivo  autori'£7,ado  a  aprovar  a  plar
rela,tiva  ao  loteamento  denom]mado   "Baírro  Copacabana",  nesta  cítlad
situado  à  rua  Antenor  rachado,   comprometendo-se  o  proprietárío  a  c

prir  os  dispositívos  ie8`ais  pertinentes  à  matéria,  e,  príncipaimen
te,  a  fazer  o  meío-fio,  i`êde  de  água  e  esgotos,  rêde  piuvíai  e  a  i
taiar  a  iuz  eiétrica.

Art.   2Q   -  Revogffii-se  as  disposiç.ões  ern  cionti'á,río,   entrando  e
ta  ieí  em  vigor  na  data  de  sua  pubiicação.

.Wüuvm,   portanto,   a  quem  o   seu  con}i.ecimento   e   execu`.,ão   perten

cer,   que  a  cumpra     e  a  Í.aça  cumprir  tão  inteír`ai-nente  como  nela  se

contém,

Prefeítura  Munici.oa|  de  tjrbá,

Preí`eito    1`jimicípal

Onice  Pires  da  Silva
Chefe  de  Gabínete
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